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LEI   N.º  2347 DE 16  DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                 

R$ 140.333,54 (Cento e quarenta mil, 
trezentos e trinta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente na importância  de   R$ 
140.333,54 (Cento e quarenta mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos).  
 
FONTE =  038   R$ 140.333,54 ( União ) 
 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,CIÊNCIA E TECNOLOGICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.17.511.4048.1102– Projeto de Esgotamento Sanitário - Coqueiros 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.038 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           140.333,54 

 
 

Art. 2º - O  recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Contrato de Transferência n 0476931-
27/2017/AGEVAP/CAIXA celebrado entre a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a Associação Pró-Gestão 
das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, por intermédio da Caixa Econômica Federal. 

 
§ único  Por Classificação na Receita: 
 
2470.00.00.00  Transferência de Convênio 
2471.00.00.00  Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
2471.99.00.00  Outras Transferências de Convênio da União 
2471.99.07.00  AGEVAP 
2471.99.07.01  .Projeto de Esgotamento Sanitário - Coqueiros................................................R$           140.333,54 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

 
 

Paty do Alferes, 16 de agosto de  2017.  
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.931   DE  16   DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 28.749,99 ( Vinte e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos ). 
 
FONTE =  000   R$    28.749,99  ( Ordinários não vinculados ) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.17.452.4085.2198 – Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             28.749,99 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             28.749,99 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  16   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº  596/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 
 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4407/2017 de 05/07/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora CLAUDIA APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 551/01, 
Auxiliar de Enfermagem F, Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2017 à 
29/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                         Paty do Alferes, 07 de agosto de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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